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~ "Concede perpetuidade. 'A sepultura onde 'sé e~,

contram inuméidos, no Cemitério Público desta ' '

, .• J.. cidade, o~ r.e~os m~ls .de Joaquim Alves, ~ Frel~~·

.f. :\\ tas, e dá outras provldençlas";,"" . , . ," ': ,, *' A CÂMAJ' MUNICI~~L D'~ N'OVAIG~AÇU,"
POR SEUS REPRESENTANTES lEGAIS, DECRETA E '
EU SANCIONO A SEGUINTE lEI:" ,

Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade ã sepultu
ra 0:0 299, da Ouadra 34, no Cemitério público desta
cidade, ond~ se encontram inumados os rest,os mortais

do ex-Vereador à Câmara MuniciP.81 de Nova Iguaçu e Iseu ex-Presidente, Joaquim Alv~s de Freitas.·· " ~ '
Art. 2.0 - À famnia de Joaquim Alves de Freitas

ficam assegurados todos os ,direitos decorrentes da perpe-:'
tuidacle de que trata o artigo precedente~ , ,_ -~

, Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor na data dé SUl ..,'
. publicação. , , _, ,_ ~ ,',' • '

Art. 4,0' ~ Revogan:'-58 as.disposlçl>es emrontr6· .
rio. " . ',' -' --.. .
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, .
07 DE DEZEMBRO DE 1.971.'~:;; ". ,

João Ruy de Q~eiroz Pinheiro'
, PREFEITO'"

- -I
• luiz Cartos Duarte Baptista '. ,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO -',
. • .'. ',. c' . "': •.

,Mauro Míguel Junqueira Garcez' ,', ,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

. ,:. '\

. , ~ylvl~ Ferreira Carvalbo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ECOORDENAÇÃO GERAL,~. ..... - . ~-

. Nagi Almawy , '
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

, Primo Novello ' .

SECR~TÁRIO MUNICIPAL DE SE.RXIÇOS PÚBlICOSl,
-. '.

Hélio Celso Cardoso louzada
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO '

Murilo da Silva Alvés

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTÚRA '

.•.. ~
Hildebrando José C. de"Salles r.~arinl 4

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E .
BEr~-EsTAR SOCIAL' ~.. -

JoSé Fróes Machado
, ',·~,PROCURADOR GERAL


